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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

CNPJ: 55.356.653/0001-08 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Cel. José Soares Marcondes, 1.200 – Centro Tel.: (18) 3902-4440 / 4456 

CEP: 19.010-081 – SP 

Aviso de Licitação  

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 233/2024 
Regime Jurídico Lei Federal n.º 14.133/2021 

TIPO: “MENOR LANCE OU OFERTA” 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MEs e 
EPPs 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS E MATERIAIS ELÉTRICOS 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DE UNIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

DIA: 05/12/2024 

HORA: 13:30hs 

LOCAL: A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de 

Licitações no endereço https://licitar.digital/ 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 233/2024 

 

DIA: 05/12/2024 

HORA: 13:30 horas  

LOCAL DE 

REALIZAÇÃO: 
RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 

Data de início de envio de PROPOSTA: 21/11/2024 

Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 05/12/2024 13:30hs. 

Data de abertura do pregão: 05/12/2024 13:30hs. 

Local: https://licitar.digital/ 

FORMALIZAÇÃO 

DE CONSULTAS 

E  

ENCAMINHAME

NTOS: 

Av. Cel. José Soares Marcondes, 1.200, Centro 

Presidente Prudente – SP. 

Fone: (18) 3902 4411, 3902 4440, 3902 4452 e 3902 4456 

Fax: 3902 4412 (Dias úteis, das 08:00 às 17:00 horas) 

E-mail: compras@presidenteprudente.sp.gov.br 

PROCESSO: N.º 12.487/2024 

   

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, através do PREGOEIRO designado pelo 

Departamento de Compras e Licitações, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data, horário e local acima indicado com obediência ao disposto na Lei n. 14.133/21, 

de 1º de abril de 2021, e suas alterações, Lei Complementar 123/2006, devidamente alterada 

mailto:licitacao@trt23.gov.br
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pela LC 147/2014, Dec. Mun. 22.935/2023 

https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2023&n=

33935&c=, Dec. Mun. 34.325/23    

https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2023&n=

34325&c=, Dec. Mun. 35.072/2024 

https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=

35072&c=, Dec. Mun. 35107/2024 

https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=

35107&c=, Dec. Mun. 35170/24 

https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=

35170&c=, Dec. Mun. 35239/24 

https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=

35239&c=, Dec. Mun. 35281/24 

https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=

35281&c=, Dec. Mun. 35456/24 

https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=

35456&c=, Dec. Mun. 35553/24 

https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=

35553&c=  e demais legislação complementar, fará realizar Licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, destinada à 

contratação do objeto de que trata o descritivo do objeto do presente Edital. 

 

1. DO OBJETO. 

 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 
LÂMPADAS E MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO 
DE UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1.1. Unidade(s) Administrativa(s) interessada(s) – Secretaria Municipal de Cultura 

 

1.1.1. O valor total estimado previsto para aquisição dos produtos e/ou prestação dos 

serviços é de aproximadamente R$ 1.261,42 (Um mil, duzentos e sessenta e um reais, 

quarenta e dois centavos), CONFORME PARÂMETROS DA PESQUISA DE PREÇOS 

PREVISTA NA INº 65, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

 

1.2. A licitação terá apenas um objeto, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, 

considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n.º 

14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.  

 

1.4. A licitação será EXCLUSIVA para a participação de MEs e EPPs – microempresas e 

empresas de pequeno porte, consoante dispõe Lei Complementar 123/2006 

 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2023&n=33935&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2023&n=33935&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2023&n=34325&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2023&n=34325&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=35072&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=35072&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=35107&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=35107&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=35170&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=35170&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=35239&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=35239&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=35281&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=35281&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=35456&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=35456&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=35553&c=
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/leis_decretos_detalhe.xhtml?t=1&a=2024&n=35553&c=
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As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Municipio de Presidente Prudente. para o exercício de 2024, nas 

classificações abaixo: 

 

a) Exercício: 2024 

RMS Fonte de Recurso 

9112 Destino: Fonte de Recurso: 894 Aplicação: 110.0000 Geral 8 Emendas Parlamentares 

Individuais SEDE DA CULTURA Tipo de Contratação: 1 FORNECIMENTO DE 

MATERIAL 

10062 Destino: Fonte de Recurso: 894 Aplicação: 110.0000 Geral 8 Emendas Parlamentares 

Individuais SEDE DA CULTURA Tipo de Contratação: 1 FORNECIMENTO DE 

MATERIAL 

 

 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

 

3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma: 

https://licitar.digital/ 

 

3.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo de “Licitações” constante da página eletrônica. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

 

4.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PLATAFORMA LICITAR 

DIGITAL que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

4.2. O cadastro deverá ser feito na PLATAFORMA ELETRÔNICA - LICITAR DIFGITAL, 

no sítio www.licitardigital.com.br; 

 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

 

4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PLATAFORMA LICITAR DIGITAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 

 

5.1. Poderão participar desta licitação empresas enquadradas como microempresas e 

empresas de pequeno porte, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 

credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 

normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA 

ELETRÔNICA. 
 

5.3. A licitação será EXCLUSIVA para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 

123/2006 e no artigo 4º da Lei n.º 14.133/2021.  

 

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

 

5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

5.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei n.º 

14.133/2021; 

 

5.4.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

5.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n.º 746/2014-TCU-Plenário). 

 

5.5.  É admitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

 

5.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

5.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte; 

 

5.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

5.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
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5.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

5.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

5.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

5.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 

5.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

5.6.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.6.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213/1991. 

 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

6.1. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ITEM 10 do presente edital, 

deverão ser ANEXADOS OBRIGATORIAMENTE, juntamente com a proposta na página 

da PLATAFORMA/PORTAL Licitar Digital - https://licitar.digital onde ocorrerá a 

sessão, em local próprio para inserção dos documentos.   

 

6.2. AS EMPRESAS QUE NÃO ANEXAREM A DOCUMENTAÇÃO NA 

PLATAFORMA, SERÃO CONSIDERADAS INABILITADAS 
 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

6.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC n.º 123/2006. 

 

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.8. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupões o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.2. A proposta e os lances deverão ser ofertados em conformidade com o objeto do edital, 

se for global, preço total, se for unitário, pelo valor unitário para os itens e/ou lotes. Deve-se 

observar o valor de diferença mínima entre os lances, assim evitando valores irrisórios quando 

o valor do objeto for de grande porte. 

  

7.3. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

7.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 

7.3.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

 

7.3.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 

7.3.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 

Legislação em vigor. 

 

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  
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7.9. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente 

atualizada pelo sistema eletrônico sempre que houver apenas 1 item por lote. Quando houver 

mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de forma 

proporcional. Excepcionalmente o Pregoeiro poderá liberar a atualização de proposta manual 

diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) 

item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência, conforme art. 59 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo deste Edital. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.8. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

http://www.licitardigital.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.21. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

 

8.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

8.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 

8.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

8.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle; 

http://www.licitardigital.com.br/
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8.22. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por 

 

8.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

 

8.22.2. empresas brasileiras; 

 

8.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

8.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 

12.187/2009. 

 

8.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

8.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

 

9.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 

interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada. 

 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS 

DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

10. DA HABILITAÇÃO. 

 

10.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio da PLATAFORMA LICITAR 

DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e à habilitação técnica. 

 

10.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

10.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

10.5.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.5.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.5.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

 

10.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
Na falta de validade expressa nos documentos de habilitação, abaixo (itens b até f) ter-se-ão 

como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal e também com a Dívida Ativa da 

União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, referente aos débitos inscritos na dívida ativa, expedida pelo órgão 

competente; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal “ cadastro mobiliário – 

pessoa jurídica” do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente; 

e) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (Inciso 

incluído pela Lei 12.440, de 2011). www.tst.gov.br 

 

10.6.1.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

 

10.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

10.7.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei n.º 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 

dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria Certidão; 

 

10.7.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

 

10.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

10.8.1.   Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível, 

comprovando o fornecimento satisfatório de produtos semelhantes aos licitados, 

apresentando no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu, 

satisfatoriamente, o objeto com características semelhantes ao licitado. 
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10.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

10.10. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em cópia simples. 

 

10.11. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

 

10.12. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 

prazo para atendimento. 

 

10.13. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos 

de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

 

10.14. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 

complementação da documentação exigida para a habilitação. 

 

10.15.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

10.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

10.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

10.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

10.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.. 

 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
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11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema 

eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 

  

11.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza autoridade competente a 

adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

 

11.3. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 

insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

 

11.4. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

11.5. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente. 

 

11.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da 

fase de lances. 

 

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC n.º 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DA PLATAFORMA LICITAR DIGITAL, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, cuja vigência será de 08 (OITO) 

meses. 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)  dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n.º 14.133/2021; 

 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei n.º 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 
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15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

19. DO PAGAMENTO. 

  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

 

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.licitardigital.com.br. 
 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na Plataforma 

Licitar Digital no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.licitardigital.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.12.  A Prefeitura de Presidente Prudente poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
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23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

 

22.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

 

22.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.licitardigital.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/index.xhtml  nos dias úteis, no 

horário das 08h00 às 17h00, no mesmo endereço e período em que os autos do 

processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

Presidente Prudente, 21 de novembro de 2024. 

 

 

Walner Silvestre  

Licitador Depto. Compras 

 
 

http://www.licitardigital.com.br/
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/index.xhtml

